
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 01/2026 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 

 

ASSUNTO: análise e deliberação sobre reforma estatutária completa; prestação 

de contas dos exercícios findos de 2022, 2023, 2024, 2025 e parcial de 2026. 

 Ilmo(a). Sr(a). Associado,  

A Presidência do Instituto Evolução, conforme previsão estatutária, convoca e 

convida os associados fundadores, filiados em pleno gozo de seus direitos, os 

eventuais representantes dos atletas e os representantes legais das agremiações, 

para se reunirem e deliberarem em assembleia geral, especificamente convocada, 

a ser realizada em sua sede na Rua 2, Casa 20, Vila Telebrasília, em 

Brasília/DF, na data de 19 (dezenove) de março de 2026(quinta-feira), às 

19h:00 em primeira convocação com o quórum máximo das filiadas e associados 

em dia com suas obrigações para a abertura, somados aos representantes dos 

atletas e às 19h:30 minutos em segunda convocação com qualquer número e de 

forma On line aos associados cadastrados e em dia com suas obrigações, 

formando o quórum legal para abertura e deliberação, de fato e de direito para 

participarem da presente reunião, convalidando assim todos os atos decisórios 

lançados em Ata, para tratarem da seguinte ordem do dia: 

1ª. Ato preparatório e formação do quórum da assembleia geral:  

a) Ratificação das participações dos membros com status de fundadores e 

associados efetivos, com a eventual aprovação de novas associações e filiações, 

formando o quórum regular e legal da assembleia geral;  

b) Definição da forma de consignar o voto, a qualidade do mesmo e a elaboração 

da lista de presença comprovando as efetivas participações;  

c) Aprovação da publicidade do Edital de Convocação e os meios de divulgação 

realizados para todos os efeitos.  

2ª. Apreciação do relatório de atividades administrativas, esportivas e da gestão 
da entidade, patrimonial, financeira e os demonstrativos contábeis de livre acesso 
dos exercicíos findos de 2022, 2023, 2024, 2025 do período de 01 de janeiro à 
31 de dezembro de cada ano,  na forma do Estatuto Social do IE.  
 
3ª. Análise e votação do parecer do Conselho Fiscal e deliberação sobre a 
prestação de contas da gestão do IE de recursos próprios e de eventuais públicos 
dos exercicíos findos de 2022, 2023, 2024, 2025 do período de 01 de janeiro à 
31 de dezembro de cada ano, na forma do Estatuto Social. 

 

4º. Deliberação sobre os atualizados documentos acessórios ao Estatuto Social 

da Entidade, propostos pela presidência, sendo: 1. Calendário de atividades, 

esportivo e de reuniões do IE; 2. Aprovação da atualização do Regimento 

de Taxas e Custas; e 3. Deliberação e aprovação do orçamento geral, na 

forma do Estatuto Social;  



 

 

 

5ª. Análise e deliberação sobre proposta de minuta da reforma estatutária 

elaborada pela diretoria do IE em função da legislação vigente;  

 
6ª. Deliberação sobre os procedimentos para a atualização e regularização 
documental, se for o caso do CNPJ, Imposto de Renda junto a Secretária da 
Receita Federal, inscrição ou cadastramento do instituto junto aos órgãos distritais 
e federais e possível certificação junto ao CONFAE/SEL e demais Secretarias de 
Estado do DF. Decisão sobre a contratação de profissional contábil e sobre a 
regularização juridica do IE. 

 
7ª. Análise sobre autorização para o novo presidente firmar termos de fomento, 
colaboração, convênios e/ou parcerias junto aos órgãos públicos do GDF, visando 
o cumprimento das finalidades e objetivos do IMD.  
 
8ª. Assuntos gerais conduzidos pelo presidente eleito, referente a gestão 
administrativa e financeira da entidade, receitas e despesas ordinarias, tratativas 
sobre assuntos apresentados por associados que digam respeito à parte 
administrativa, documental, contábil, assessoria jurídica, financeira, competitiva, 
de elaboração de projetos esportivos, culturais, assistenciais, ações e de 
funcionamento regular da entidade. 
 

No aguardo de vossa acolhida e participação à convocação, subscrevo me.  
       
Atenciosamente.  
 

Brasília/DF, 01 de março de 2026. 

 

 

Windemberg Borges de Arruda 
Presidente do Instituto Evolução 

CPF/MF: 001.479.731-39 
 

 

 

 


